
SUPERSETREPROGRÂFIA EOFFSETLTDA EPP
CNPJ(MF) 52.607.728/0001-80
Alteração e Consolidação Contratual

SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 5.770.060, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 879.402.138-49, residente e
domiciliado nesta Capital de São Paulo à Rua Bento de Faria, 50, ap. 111 - Bosque da Saúde -
CEP 04151-020.

BRUNA GIOVANA FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora
da Cédula de Identidade n.° 35.270.645-4, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 297.099.948-08,
residente e domiciliada nesta Capital de São Paulo à Rua Bento de Faria, 50, ap. 111 - Bosque da
Saúde - CEP 04151-020.

OIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 35.270.646-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 297.107.818-39, residente e
domiciliado nesta Capital de São Paulo à A venida Santo Albano, 848 - torre A, apto 53 - Vila Vera
- São Paulo - SP - CEP 04296-000.

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, os acima qualificados e abaixo assinados,
únicos sócios da empresa SUPERSET REPROGRAFIA E OFFSET LTDA EPP, sociedade
empresaria limitada, com sede à Rua Santo Amaro, 237, Bela Vista, São Paulo, Capital,
CEP 01315-001 com seus atos constitutivos registrados e arquivados na JUCESP com NIRE
sob n.° 35202418480, em sessão de 31/05/1983 e alterações posteriores, todas
registradas na JUCESP, a última sob n.° 0,103.410/12-0 em 07/02/2012, legalmente
inscrita no CNPJ(MF) sob n.°52.607.728/0001-80, em conformidade com o novo Código Civil
Brasileiro, Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, tem entre si justa e contratada a presente
Alteração e Consolidação Contratual, mediante as condições e cláusulas seguintes:

l QUADRO SOCIAL

Retira-se da sociedade BRUNA GIOVANA FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
empresária, portadora da Cédula de Identidade n. ° 35.270.645-4, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n. ° 297.099.948-08, residente e domiciliada nesta Capital de São Paulo à Rua Bento de Faria, 50,
ap. 111 - Bosque da Saúde - CEP 04151-020.

2_ REDISTRIBUICAO DO CAPITAL SOCIAL

A sócia BRUNA GIOVANA MARTINS FRAGA DE OLIVEIRA efetua a venda e cessão de suas
40.000 quotas de R$ 1,00 (num real) cada uma, perfazendo o valor total de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), em espécie, para o sócio SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA, dando por
elas quitação geral e plena;

As quotas do Capital Social ficam distribuídas como segue:

SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA
45.000 quotas

DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA
- S.OOOquotí

R$ 45.000,00

R$ 5.000,00
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DA ADMINISTRAÇÃO£>A SOCIEDADE

A Sociedade passa a ser administrada pelos sócios SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA e
DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, isoladamente

4 RA TIFICACÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL

As demais cláusulas do Contrato Social original de constituição, não atingidas pela presente
Alteração Contratual, permanecem inalteradas e em pleno vigor, ficando expressamente ratificadas
e passando a vigorar com a seguinte redação, a saber:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 5.770.060, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 879.402.138-49, residente e
domiciliado nesta Capital de São Paulo à Rua Bento de Faria, 50, ap. 111 - Bosque da Saúde -
CEP 04151-020

DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 35.270.646-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 297.107.818-39, residente e
domiciliado nesta Capital de São Paulo à Avenida Santo Albano, 848 ~ torre A, apto 53 - Vila Vera
- São Paulo - SP - CEP 04296-000

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, os acima qualificados e abaixo assinados,
únicos sócios da empresa SUPERSET REPROGRAFIA E OFFSET LTDA EPP, sociedade
empresaria limitada, com sede à Rua Santo Amaro, 237, Bela Vista, São Paulo, Capital,
CEP 01315-001, com seus atos constitutivos registrados e arquivados na JUCESP com NIRE
sob n. ° 35202418480, em sessão de 31/05/1983, legalmente inscrita no CNPJ(MF) sob
n.° 52.607.728/0001-80, tem entre si justa e contratada a presente Consolidação do Contrato
Social, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CAPÍTULO l DOS SÓCIOS, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA I

A Sociedade está constituída com os seguintes sócios:
SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA e DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA, ambos
acima qualificados.

CLÁUSULA II

A Sociedade gira sob o nome empresarial de "SUPERSET REPROGRAFIA E OFFSET LTDA
EPP", regida por este contrato, pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, especialmente
pela Lei 10.406 de 2002 (Código Civil Brasileiro).

CLÁUSULA III

A Sociedade tem sua sede na Rua Santo Amaro, 237, Bela Vista, São Paulo, Capital, CEP
01315-001.

• § único; A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.



CLAUSULA IV

A Sociedade tem por oojeto - sodai a"expioração das seguintes atividades: Comércio de
Materiais para Qffset, Materiais Gráficos, Artigos de Papelaria, Máquinas Gráficas e
Prestação de Serviços é/n Reproduções Gráficas

• § único: A Sociedade explora atividade económica empresarial organizada, sendo,
portanto, uma sociedade empresária, nos termos do art. 966, caput e parágrafo único e
art. 982 do novo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA V

A Sociedade iniciou suas atividades em 25 de maio de 1.983 e o seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CAPITULO 2

CLÁUSULA VI

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS DE PARTICIPAÇÃO

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 quotas de R$ 1,00
(hum real) cada uma, subscritas e integralizadas neste ato/ em moeda corrente do País,
distribuídos da seguinte forma:

SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA
45.000 quotas

DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA
5.000 quotas

CLÁUSULA VII

R$ 45.000,00

R$ 5.000,00

A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem
solidariamente pela integralização do Capital Social.

CAPÍTULOS

CLÁUSULA VIII

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da Sociedade será exercida pelos sócios SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA
e DIEGO FRAGA MARTINS DE OLIVERA isoladamente, e a eles cabe a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, judicial, e extrajudidalmente, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade.

• § único: A Sociedade poderá, através de seus sócios administradores, mediante
instrumento competente, constituir mandatários com poderes específicos para agirem em
seu nome, cujos mandatos terão prazo indeterminado, também podendo ser cancelados a
qualquer tempo ou época por autorização expressa dos sócios.

CLÁUSULA IX

É vedado aos sócios o uso da Sociedade para fins estranhos ao objetivo social, conceder cartas de
fiança, endossos, avais ou quaisquer outros documentos análogos que possam eventualmente
acarretar prejuízos ou comprometê-la, ficando o sócio que infringir esta norma, responsável
individualmente pelos seus atos.

• § único: A compra e venda de ações de qualquer companhia ou entidade, de imóveis,
adições ou modificações de edificações só será permitida com aprovação de ambos os
sócios.



CLAUSULA X

Ao término de cada exercício social/ 'em 31 -tie dezembro, os administradores procederão o
levantamento do Balanço Pãtrímcniãí e -de Resultaao Económico e, apurados os resultados do
exercício, caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos.

• § único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso.

CLÁUSULA XI

Os sócios administradores poderão efetuar uma retirada mensal a título de Pró Labore, a qual será
levada a débito da conta de despesas operacionais da Sociedade, de acordo com a legislação
vigente.

CAPÍTULO 4 DA CESSÃO DAS QUOTAS

CLÁUSULA XII

As quotas não poderão ser transferidas ou cedidas sem prévio consentimento dos sócios. A
concordância destes deverá ser dada, de preferência, no próprio instrumento de alteração do
contrato social, valendo, contudo, para todos os efeitos de direito, a concordância inequívoca dada
por instrumento à parte.

• § único: Fica assegurado ao outro sócio, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para sua aquisição se postas à venda.

CAPÍTULO 5 DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA XIII

A Sociedade se dissolverá nos casos expressamente enumerados em lei ou pelo consenso unânime
dos sócios, sendo o liquidante por eles nomeado de comum acordo.

• § primeiro: No caso de falecimento de um dos sócios, seus haveres serão apurados em
Balanço Extraordinário, até a data do óbito. Se o falecimento acontecer 90 (noventa) dias
após o encerramento do Balanço Geral, os haveres do sócio falecido serão os determinados
neste Balanço e efetuada a liquidação da seguinte forma:
a) 20% (vinte por cento) em espécie, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do

óbito'
b) 80% divididos em 8 (oito) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira

a 60 (sessenta) dias contados da data do óbito, representadas por notas promissórias
emitidas pela Sociedade.

• § segundo: Se os herdeiros do sócio falecido preferirem e de acordo com o sócio
remanescente, poderão ingressar na sociedade. Essa opção deverá ser manifestada por
escrito pelos herdeiros dentro de 15 (quinze) dias contados da data do óbito. Caso não
haja pronunciamento pelos herdeiros e havendo interesse na continuidade da sociedade, o
sócio remanescente poderá escolher novo sócio.

CAPITULO 6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA XIV



Os sócios administradores declaram^ sob *s- per,as és lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da Sociedade, '.por fel especial/ou sm virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob 'os efeitos dela, a pena 'que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime fdíimentar, c/e prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, r.õntrá o sistema finano?iiv' nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé'púolica, ou a propriedade.

CLÁUSULA XV

Fica eleito o foro da comarca de São Paulo - SP para o exercício, cumprimento dos direitos,
obrigações e resolução de quaisquer dúvidas resultantes deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados, de pleno e comum acordo, os sócios assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, na melhor
forma de Direito.

São Paulo, 11 de Abril de 2016.

SÓCIOS ATUAIS

SEBASWAO MARTINS DE OLIVEIRA DIEGO FRAGA MARTI,

SÓCIA ANTERIOR

CRETAFtfftlDE ÊfíÍEPJVOLVlMENTQ
CiêtMCWV.

BRUNA GIOVANA FRAGA MARTINS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS

AROLEWPfÇAG,
RÇ.: 11.123.183-8 - SSP/SP

CARMEN MARGARETH A. R. PIRA0IBE
RG.: 9.407.983-3-

Av-Oabaquara, 1535 Saúde - Tel 39B5-98Z2£fícial: m Oosepha <fe
Válido somente cem o selo de aufeíntieidfide 1QJ.8AA82QS3ÍL

Reconheço, por seoelhãnça, â firma sféz ERUHA 6IOWNA F-M3Í
"Ill̂ SÍJZíJKI.

S3o Pado» 1

CRH» DE SM1ES
Preço dá firma R$8,15(c/valor) STotal
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